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Ata 2.866 

 

Aos dois (dois) dias do mês de dezembro do ano de 2025, às 9h04, 

reuniu-se ordinariamente na Câmara Municipal de Quatis, sob a 

presidência do vereador Alex Miller Alves d’Elias, e, constatado 

quórum regimental, com a presença dos vereadores Emerson 

Oliveira de Almeida, José Jadenilso da Silva, Leandro Carvalho 

de Sant’anna, Marcela da Silva Fonseca Meyer, Nilde Hipólito 

Filho, Rogério de Souza Oliveira, Udson Mendes de Freitas e 

Willian de Carvalho Rosário; instalou-se a 76ª ordinária da 1ª 

Sessão Legislativa – 9ª Legislatura. O presidente dispensou a 

leitura das atas dos dias 18 e 27 de novembro, em razão de os 

vereadores possuírem cópia, colocando-as em votação sendo 

aprovadas por unanimidade; e solicitou a leitura do expediente, 

poder executivo: sem matéria. Poder legislativo: projeto de lei 

n.º 70/2025, autoria vereador Willian de Carvalho Rosário, 

“dispõe sobre o reconhecimento, o tombamento e a declaração do 

jongo e do tambor confeccionado pela Comunidade do Quilombo de 

Santana como patrimônio cultural do Município de Quatis, e dá 

outras providências”. Em seguida passou a fase de indicações 

verbais, solicitando a manifestação dos interessados: o vereador 

Rogério de Souza Oliveira fez 4 indicações: sendo 3 relativas ao 

Distrito de Falcão: roçada no entorno do Rio e estudo para 

instalação de guarda-corpo na ponte, ambos na Rua da Palha; 

verificação da parte elétrica do vestiário do Campo de Falcão. 

Roçada da Estrada Quatis – Vargem Grande na saída 298. O vereador 

Willian de Carvalho Rosário fez 4 indicações, sendo 2 

relacionadas ao Distrito de Falcão: colocação de bebedouro no 

posto de saúde e instalação de faixa elevada na saída da Rua da 

Palha perto do ponto de ônibus. Verificação da quantidade de 

táxis adaptados para pessoa com deficiência em atenção a Lei de 

Brasileira de Inclusão; fiscalização e controle da soltura de 

fogos com estampidos. O vereador Udson Mendes de Freitas fez 3 

indicações: manutenção da Estrada de São Joaquim perto do viaduto 

da ferrovia; troca de lâmpadas na Rua Doutor Afonso de Freitas 

Lustosa, em frente aos n.º 145 e 195, bairro Nossa Senhora do 

Rosário; troca de lâmpada na Rua Comendador Miranda, em frente 

ao n.º 6. O presidente indicou a reforma da faixada da Escola 

Municipal Maria Helena Rafael de Elias; informou posterior 

encaminhamento das indicações apresentadas ao executivo 

municipal, constatou a ausência de vereador inscrito para uso da 

tribuna e encerrou o expediente. Ato contínuo passou a ordem do 

dia: primeira discussão do projeto de lei n.º 055/2025, autoria 

executivo municipal, “estima a receita e fixa a despesa do 

Município de Quatis para o exercício financeiro de 2026, e dá 

outras providências”, parecer conjunto n.º 101/2025 exarado pela 
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Comissão de Finanças e Orçamento, com voto favorável para 

deliberação em plenário. Após leituras do parecer e do projeto 

de lei, e na ausência de discussão, o presidente colocou em 

votação nominal quando registrou todos os votos favoráveis e 

declarou a aprovação do projeto de lei n.º 055/2025 com 9 votos 

em primeira discussão. Ato contínuo constatou a ausência de 

inscritos para explicações pessoais e declarou a palavra livre, 

na qual as falas seguem resumidamente: o vereador Rogério de 

Souza Oliveira agradeceu aos espectadores e ouvintes. O vereador 

Nilde Hipólito Filho agradeceu. O vereador José Jadenilso da 

Silva agradeceu. O vereador Leandro Carvalho de Sant’anna 

agradeceu. O vereador Willian de Carvalho Rosário comunicou que 

encaminhará ofício ao executivo municipal solicitando errata 

relativa ao ano no item do preâmbulo n.º 1, item 1.5 da 

concorrência pública n.º 003/2025 do transporte público 

municipal. Agradecimentos a toda equipe da SUN Eventos pela 

Corrida da Serra, evento bem-sucedido e no qual tiveram destaques 

do município: Lucineia, Fátima, Diego e Breno; também agradeceu 

ao comércio local e senhora Cristiane (Plano A) pelo apoio ao 

Projeto Dança e Magia estendendo a toda equipe de apoio, 

voluntários e familiares envolvidos na realização da Mostra de 

Dança. A vereadora Marcela da Silva Fonseca Meyer agradeceu ao 

presidente. O vereador Udson Mendes de Freitas saudou os 

espectadores presentes e de Casa. Ao chefe do executivo municipal 

chamou atenção para indicação sobre a cratera existente na 

Estrada de São Joaquim, o que causa medo naqueles que transitam 

pelo local. O presidente, vereador Alex Miller Alves d’Elias, 

comunicou que na Casa a partir da 10h30 haverá a palestra “Sonhar 

e realizar”, com o senhor André Português - presidente estadual 

dos municípios do Estado do Rio de Janeiro. Em seguida passou as 

considerações finais agradecendo a presença de todos e convidou 

para a próxima sessão no dia 4 de dezembro. Sem mais declarou a 

sessão encerrada e eu, Greiziéle Maria da Silva Alfredo, oficial 

de ata desta Casa Legislativa, lavrei a presente Ata que será 

assinada pelo presidente e secretários na forma do artigo 221, 

parágrafo 13 do Regimento Interno. 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Marcela da Silva Fonseca Meyer 

Primeira-secretária 

Alex Miller Alves d’Elias 

Presidente 

Leandro Carvalho de Sant’anna  

Segundo-secretário 

 

 

 

 

 



























 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
Estado do Rio de Janeiro 

Poder Legislativo 

 

 

 

 

 

          PRAÇA DR. TEIXEIRA BRANDÃO, 32, CENTRO – QUATIS-RJ - CEP 27.410-190  
Tel.: (24) 3353-2806  

 

PROJETO DE LEI Nº__/2025 
 

 
 

“CONCEDE ABONO SALARIAL AOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
QUATIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

 

A Câmara Municipal de Quatis, no Estado do Rio de Janeiro, APROVA e o Prefeito Municipal 

sanciona a seguinte Lei: 

        

                            

 
             Art. 1º- Fica concedido abono salarial no importe de R$ 1.200,00 (mil e 

duzentos reais), a ser pago em uma única parcela, no mês de dezembro de 2025 aos servidores 
ativos da Câmara Municipal de Quatis. 

Art. 2º- Serão contemplados com o abono de que trata esta lei os servidores 
legislativos, efetivos ou comissionados, independente do nível hierárquico e valor da 
remuneração. 

Art.  3º- O abono salarial não será incorporado aos vencimentos ou vantagens 
do servidor, para qualquer feito. 

Art.  4º- A despesa decorrente da aplicação da presente lei será suportada por 
dotação orçamentária própria. 

Art.  5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Justificativa: 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Quatis, através de seus membros, 

vem respeitosamente à V. Exa. com o propósito de submeter à apreciação do Plenário, nesta 
Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que concede abono salarial aos servidores desta Casa 
Legislativa, no mês de dezembro de 2025. 

Trata-se de um justo prêmio ao esforço e a dedicação dos servidores legislativos 
na parceria e desempenho de suas atribuições diárias, contribuindo pelo bom desempenho 
desta Casa. Além do mais, tal abono proporcionará ainda um reforço significativo no 
orçamento de fim de ano das famílias de nossos servidores. 

Valemo-nos do ensejo para apresentarmos a Vossa Excelência protestos do 
mais alto apreço e distinta consideração. 
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Câmara Municipal de Quatis, 03 de dezembro de 2025. 
 

 

 

ALEX MILLER ALVES D’ ELIAS 

Presidente  

 

 

     UDSON MENDES DE FREITAS    EMERSON OLIVEIRA DE ALMEIDA 

          1º Vice-Presidente      2º Vice-Presidente 

 

 

 

MARCELA DA SILVA FONSECA MEYER    LEANDRO CARVALHO DE SANT´ANNA 

                1º Secretária                                        2º Secretário 
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OFÍCIO Nº 035/2025/DOC/CMQ 
 

Quatis, 1º de DEZEMBRO de 2025. 
 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Alex Miller Alves D’Elias 
Presidente da Câmara Municipal de Quatis 
 
 
 
Assunto: BALANCETES REFERENTE O MÊS NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

Senhor Presidente, 

 
 
 
 Segue junto ao presente os Balancetes de NOVEMBRO de 2025, para 

assinaturas do senhor presidente Exmo. Sr. Alex Miller Alves D´Elias, e para que 
posteriormente seja enviado uma via a Prefeitura. 

 
1º jogo: Enviar para a Prefeitura. 
2º jogo: Abrir processo e arquivar na secretaria. 
3º jogo: Enviar para o Departamento de Orçamento e Contabilidade (DOC). 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

WANDRA REGINA MOURA DO PRADO 
Chefe de Contabilidade 

Mat. 04.089-25 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA CONSTITUIÇÃO E REDAÇÃO (CJCR) 

COMISSÃO DO TRABALHO E RENDA (CDTR) 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº: 067/2025 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR (CJCR): MARCELA DA SILVA FONSECA MEYER 

RELATOR (CDTR): UDSOM MENDES DE FREITAS 

PARECER Nº: 119/2025 

 

 

“DISPÕE SOBRE O PROGRAMA 

MUNICIPAL DE APOIO AO 

TRABALHADOR "MAIS EMPREGO" NO 

MUNICÍPIO DE QUATIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

I - RELATÓRIO 

          

O Projeto de Lei Municipal nº. 067/2025, de iniciativa do Poder Executivo 

Municipal, tem por escopo incentivar a geração e manutenção de empregos formais para 

os moradores de Quatis, promovendo a integração entre o setor Público e setor 

produtivo Regional. 

 

A proposição surge, portanto, como uma política pública de apoio à 

empregabilidade e mobilidade laboral, que busca eliminar uns dos principais entraves à 

inserção profissional: o custo do transporte intermunicipal. 

 

       É o sucinto relatório. 

       Passo a análise. 
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II - MÉRITO 

 

Inicialmente, convém pontuar que o Projeto de Lei, em relação à iniciativa de 

elaboração, trata-se de uma competência municipal genérica, não sendo exigida 

iniciativa específica para o projeto em estudo. Conforme observado nos incisos do art. 

65 da Lei Orgânica Municipal o Poder Legislativo não invadiu a competência exclusiva 

do Chefe do poder Executivo. Portanto, a iniciativa do Projeto de Lei ser proposto por 

vereador desta Casa Legislativa não ofende a LOM.  

 

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adéqua perfeitamente aos princípios 

de Competência Legislativa que são assegurados ao Município insculpidos no artigo 30, 

inciso I da Constituição Federal e no artigo 6º, incisos I da Lei Orgânica do Município 

de Quatis e não conflita com a Competência Privativa da União Federal (artigo 22 da 

Constituição Federal) e também não conflita com a Competência Concorrente entre a 

União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da Constituição Federal).  

Vejamos o dispositivo Constitucional:  

                          

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

          

Nesse sentido é a doutrina do festejado jurista, Roque Antônio Carraza, em sua 

obra, Curso de direito constitucional tributário. São Paulo. Malheiros. 19 ed. 2004, p. 

158, in verbis:  

 

“interesse local” não quer dizer privativo, mas simplesmente local, ou 

seja, aquele que se refere de forma imediata às necessidades e anseios 

da esfera municipal, mesmo que, de alguma forma, reflita sobre 

necessidades gerais do Estado-Membro ou do país.”  

 

Já a Lei Orgânica do Município de Quatis, reitera a Constituição: 

 

“Art. 6º - Compete ao Município:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 
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Adentrando na análise da proposição legislativa propriamente, observa-se que o 

projeto se encontra em conformidade com a técnica legislativa, estando de acordo com a 

legislação aplicável.  

 

Com efeito, por força do art. 59, parágrafo único, da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, cabe à Lei Complementar dispor sobre a elaboração, 

redação, alteração e consolidação das leis. Assim, o Projeto de Lei em questão está em 

consonância com a LC nº. 95/1998. 

 

Além disso, cumpre destacar que o projeto de lei está redigido em termos claros, 

objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente 

subscrito por seu autor, além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, 

tudo na conformidade da Lei complementar acima citada. 

 

III - CONCLUSÃO  

 

Em face ao exposto, os membros das Comissões, após uma ampla análise de todos 

os pontos do projeto, manifestam pelo Parecer Favorável ao presente Projeto de Lei Nº 

067/2025, pela sua legalidade, estando apto à deliberação em plenário. 

      

Sendo assim, opinamos pelo ENCAMINHAMENTO ao Plenário, e sua posterior 

DELIBERAÇÃO e APROVAÇÃO. 

 

            É o VOTO. 

Câmara Municipal de Quatis - RJ, 02 de dezembro de 2025. 

 

Leandro Carvalho de Sant’anna 

Comissão de Justiça, Constituição e Redação. 

Presidente 

 

Marcela da Silva Fonseca Meyer 

Membro/Relator 

Willian de Carvalho Rosário 

Membro 
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Emerson Oliveira de Almeida 

Comissão do Trabalho e Renda. 

Presidente 

 

Udson Mendes de Freitas 

Membro/Relator 

Marcela da Silva Fonseca Meyer 

Membro 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 013/2025 

AUTORIA: MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS  

RELATOR DA CJCR: MARCELA DA SILVA FONSECA MEYER 

PARECER Nº 116/2025 

 

 

 

EMENTA: REGULA O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

I - RELATÓRIO 

          
A matéria em exame trata de proposta de Projeto de Resolução, de autoria da 

Mesa Executiva da Câmara Municipal de Quatis, que visa à proteção dos direitos dos 
administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração e dá outras 
providências. 

 
O Projeto de Resolução tem como ponto crucial normatizar e aperfeiçoar os 

trabalhos internos, conferindo maior segurança jurídica aos servidores e transparência 
aos cidadãos. A regulamentação do processo eletrônico também é um ponto central 
para a modernização da Câmara. 

 
 
É o sucinto relatório. 
 
Passamos a análise.  
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II - SÍNTESE SOBRE A CONVENIÊNCIA DA MATÉRIA E CONCLUSÃO        
          

Inicialmente, convém pontuar que o Projeto de Resolução, em relação à 
iniciativa de elaboração, trata-se de uma competência municipal genérica, não sendo 
exigida iniciativa específica para o projeto em estudo, qual é manejado para atender 
matéria de interesse local, conforme autoriza o art. 6º, I, da Lei Orgânica Municipal. 

 
Ademais, dispõe o Art. 69 da Lei Orgânica do Município de Quatis: 

 

“Art. 69 - Os projetos de resolução disporão sobre as 
matérias de interesse da Câmara, e serão apreciadas em 
Plenário. 
Parágrafo Único - Nos casos acima, considerar-se-á 
concluída a deliberação com a votação final e a 
elaboração da norma jurídica, que será promulgada pelo 
Presidente da Câmara.” 

 
Assim, analisando a Lei Orgânica do Município de Quatis, verifica-se que o Poder 

Legislativo Municipal não invadiu a competência exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo. Ademais, o referido Projeto de Resolução é manejado para atender matéria 
de interesse da Câmara Municipal de Quatis e da população quatiense em geral. 
Portanto, não há qualquer violação à Lei Orgânica Municipal quanto à iniciativa do 
Projeto de Lei ser proposto por vereador desta casa.  

 

Sendo assim, a matéria veiculada neste Projeto de Resolução se adéqua 
perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao 
Município insculpidos no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, que afirma: “Art. 30. 
Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local”. No mesmo 
sentido é o art. 6º, incisos I, da Lei Orgânica do Município de Quatis. 

Ademais, o presente Projeto não conflita com a Competência Privativa da União 
Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e não conflita com a Competência 
Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da 
Constituição Federal).  
          

Nesse sentido é a doutrina do festejado jurista, Roque Antonio Carraza, em sua 
obra, Curso de Direito Constitucional Tributário. São Paulo. Malheiros. 19 ed. 2004, p. 
158, in verbis:  

 
“interesse local” não quer dizer privativo, mas 
simplesmente local, ou seja, aquele que se refere 
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de forma imediata às necessidades e anseios da 
esfera municipal”. 
 

Adentrando na análise da proposição legislativa propriamente dita, observa-se 
que o projeto se encontra em conformidade com a técnica legislativa, estando de 
acordo com a legislação aplicável (art. 59, parágrafo único, da CF e LC nº 95/98).   

 
Desse modo, observa-se que a proposta legislativa, restará de acordo com a 

supracitada Lei Complementar, já que está redigido em termos claros, objetivos e 
concisos, em língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito por 
seu autor, além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na 
conformidade da Lei complementar citada. 
 

Notório, que o presente Projeto não conflita com a competência privativa da 
União Federal (art. 22, da Constituição Federal) e com a competência concorrente 
entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (art. 24, da Constituição Federal).  
          
 

III - DECISÃO 
     

Em face ao exposto, os membros da Comissão, após uma ampla análise de todos 
os pontos da proposição, manifestam pelo Parecer Favorável ao presente Projeto de 
Resolução, pela sua legalidade, estando apto à deliberação em plenário. 

 
 
Sendo assim, opinamos pelo ENCAMINHAMENTO do Projeto de Resolução ao 

Plenário e sua posterior DELIBERAÇÃO e APROVAÇÃO. 
            
 É o VOTO. 

 
 Câmara Municipal de Quatis - RJ, 28 de novembro de 2025. 

 

Leandro Carvalho de Sant’anna 

Comissão de Justiça, Constituição e Redação. 

Presidente 

Marcela da Silva Fonseca Meyer 

Membro/Relator 

                           Willian de Carvalho Rosário 

                          Membro 
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